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DEBATES EM PLENÁRIO 

O SR. PRESIDENTE - José Salgado Martins ~ (na au
sência eventual do sr. 1.0 Vice-Presidente em exercício) - Temos 
sôbre a Mesa a tese: "Carater Civil da Prescricão das Dívidas Pú
blicas Passivas, de Origem Fiscal". Esta tese .,é de autoria do dr. 
Galeno Lacerda e é seu relator o professor José Luiz Martins Costa 
a quem tenho a honra de conceder a palavra. 

O SR. ]OSÊ LUIZ MARTINS COSTA - Exmo. sr .. Presi
dente. Exmos. srs. Congressistas. Meus senhores. 

O dr. Galeno Lacerda, assistente de Processo Civil na Facul
dade de Direito da Universidade e auditor do Tribunal de Contas 
do Estado, além de outras teses com que concorreu ao presente 
Congresso Jurídico, apresenta a que eu tenho a honra de relatar, 

(Lê o Relatório e Parecer) 
A comissão, tendo examinado a tese do dr. Galeno Lacerda, 

conclui por acolhê-la, nestes têrmos : 

"A Comissão acolhe a tese do dr. Galeno Lacerda, Jeconhecen
do que já em face do disposto no art. 178, parágrafo 9, inciso 6 
do Código Civil, já por se tratar de obrigação civil, a dívida pública 
oriunda de cobrança indevida de impostos, está sujeita à prescrição 
civil." (Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Está em discussão a conclusão apro
vada pela Comissão que apreciou a tese. Se o autor da tese ainda 
pretender fazer quaisquer considerações, terá a palavra. 

O SR. GALENO LACERDA - Eu me dispenso, sr. Presidente, 
de fazer quaisquer considerações, porque a tese foi perfeitamente 
sustentada no parecer do nobre relator. 

O SR. PRESIDENTE - Então passaremos à votação da con
clusão aprovada pela Comissão. 

A conclusão é esta: "Reconhecendo que já em face do disposto 
no art. 178, parágrafo 9, inciso 6.0 do Código Civil, já por se tratar 
de obrigação civil, a dívida pública oriunda de cobrança indébita 
do impôsto está sujeita à prescrição civil. "Os que estiverem de 
acôrdo, queiram ficar sentados. (Pausa) Aprovado. 

ALGUMAS DAS RESTRIÇõES 
INCO,NSTIT'UCIONAIS 

À CO~MPETÊNCIA DO JÚRI 

Angelito A. Aiquel 
Bacharel em Direito e licenciado em filosofia. 

l\ arnpla soberania dos veredictos do júri proclamada no pal~-
28 do art.o 141 da nossa Carta Mag~a, pr<_>V_?COU. a rea~ao 

impenitentes adVJersários da velha mst1ty1ç~o, no sentido 
ao mínimo os casos de sua competenc1a. . . ~ 

Para tanto foi necessário obscurecer a, ~lareza ?a, ~1spos1çao 
·constitucional, foi preciso arg~m:en~ar sem log1ca e f01 ut1l colocar 
o Código Penal acima da. Ler ~a10r. ~ , , 

Destarte as mais vanadas mterpretaçoes nasceram da locução 
- crimes dolosos contra a vida. . 

0 ]1egislador ordinário rebelou-s~e contra. a . amphtude do man
damento constitucional e, erradam~ente, restnngm os casos da com-
petência do Tribunal Popular. . . . . . , _ 

\ L · o 263 de 23 de fevereiro de 1948, que modificou a com 
J e I n. ' , f 1 o d art o petê~cía do Tribunal do Júri, ao. al1Jerar o paragr~ o _· . ~ . . · 

·74 do Estatuto Proc. Penal, exclun~ do seu con~ec~ment~ todos o~ 
~crimes que não os previstos nos arttgos 121, paragrafo \i7 1~1, t~ 
rágrafo 2.o, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e o o-
digo, consumados ou tentados. . , . . 

0 
) 

Razão possuia. o ilustre autor do proJeto. da ~e1 (L:I n. 263 , 
OLAVO OLIVEIRA, quando defiend1a a mclus~o de tod?s 

os crimes dolosos de cuja prática resulte ~ morte, seJa qual for 
a sua capitulação, assim corno dos que com eles for·em con~xos .. 

A mesma luta que hoje se trava q~er. no t~rre?o da ou~rma, 
,como,. principalmente, no campo da JUnsprudencra - na mter-

reta- ão da Lei __ 0 Senado manteve du~ar:te todo o t1~mp~ da 
p · ç · · d t Com1ssao de Constltmçao e 
tramitação do proJeto, PO:Is a oSu a d· . OLA VO OLIVEIRA en-

contestando o emmente ena or . , , 
qllle na expressão - crimes dolosos contra a v1da - somente 
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se poderia incluir os crimes do Capítulo I do Título I da Parte 
Especial do Código Penal. 

Para a Comissão "não se referiu o passo constitucional ao dolo 
resultante do risco assumido, nem aos crimes de que 11esulte lesão 
à vida, ou de que resulte morte; falou nos crimes dolosos contra t~ 
'Vida, conjugando, alüindo, solidarizando, amarrando, tornando in
separáveis as trê·s expressões, no intuito evidente de indicar haver 
mistér qu~ o crim~ e o d_olo devem ser contra a vida, quer dizer, 
qu~ o ammus _deltnque_ndt tenha por fim eliminar a vida, seja o 
anzm_us necandt. O cnme, começado pela deliberação do agente, 
mamfestado. ~ela sua ação ou omissão e conclui do pelo evento, só 
se. ~ode def:m~ como o crime doloso contra a vida quando tôda a 
atrv_1dade cnmmosa do autor se desenvolveu no escôpo de eliminar 
a VIda .. s~ a ação, não ':"isando .a vida, a lesa, êsse fato não chega 
a constitUir um novo cnme, pOis. a lesão é dolosa, não porque o 
agente tenha tido a intenção de praticá-la, correspondendo o fato ao 
animus necandi, mas simplesmente pela extensão do -dolo às con
seqüência·s possíveis da ação ou da omissão do agente" (FERREI
RA DE ~OUZA "in" Revista Bra·sileira de Criminologia, vol. I, pág .. 
12; JOSE FREDERICO MARQUES, "in" O Júri e a sua nova 
regulam-entação legal, pág. 71). 

Nos próprios conceitos exarados pelo ilustre Senador FER-
REIRA DE SOUZA, na parte final de seu Parecer perante o Se-. 
nado, encontra-se a defesa de nossa tese. Ora se considera o dolo. . ' 
extensivo às conseqüências possíveis da ação ou ·omissão do agente 
e se entre essas conseqüências está a morte da pessoa o crime é 
necessàriam·ente doloso contra a· vida, ainda que a fi~alidade es
pecífica e primária do agente fôsse atingir e lesar bem jurídico 
diverso d;v9ue!e (Prof. SALGADO MARTINS, "in" O Júri e a sua 
competência fixada pela Constituição, REVISTA DA FACULDADE 
DE DIREITO DE PôR TO ALEGRE, vol. 1, pág. 123 ). 

Defendendo o seu ponto de vista, afirmou o. Senador OLAVO~ 
OLIVEIRA: "A Constituição diz que são da competência do Júri 
os crimes dolosos contra a vida. Onde a Constituição não distingue 
ninguém pode ·distinguir. São da competência do Júri os crimes. 
dolosos contra a vida, quer o dolo s·eja específico, quer exista o 
animus necandi, quer o dolo seja eventual ou indireto., isto é, quer 
o homicídio adventa por via de conseqüências. Foi isto· o que a 
Constituição estabeleceu e determinar o contrário será violar a .. 
nossa Carta Magna (O Júri na Terceira República, pág. 20). 

Ê certo que: "ubi lex non distinguit nec nos distinguere de
bemus". Quando a 'lei dispõe de maneira ampla, sem visíveis restri
ções, cumpre ao exegeta aplicá-la a todos os casos particulares que 
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1. d d Neste ponto concordam se possam incluir na amp 1tu e o ,t~xto. 
os mais abalisados mestres da matena. . . . 

Falando 0 texto constitucional de maneua ampla, sem. limita-
·- · em crimes dolosos contra a vida -· deve ser aplicado a coes, - d d 

~odos os casos particulares que possam ser enqua ra os nesta regra 
geral. . 

Para a lei penal brasileira o dolo existe. tanto quando ? agente 
uis 0 resultado, como quando assumiu o nsco de produzi-lo. ~o 

~rimeiro caso denomina-se dolo de dano e dolo_ de pengo no segun o. 
Êste último segundo afirma o Professo~ NOE A~EVEDO, foi ~do
.. d , I Co'digo Ita.liano de 1930 e cnado pelo Ilustre A. ROCCO, ta o pe o , 
no seu célebre livro "L'Oggetto del Reato . . . 

Na magnífica Exposição de Motivos do Código Penal Brasileiro,. 
FRANCISCO CAMPOS, ·define, com a clarez~ de sempre,. as" duas 
es écies de dolo. Segundo o preceito do a~t~go 15, I,_ diz ~le, ~ 
dJo ( ue é a mais grave forma de culpabilidade) existe nao. so 
ua~do q 0 agente quer diretamente o resultado (efrfectus scdens~, 

~orno quando assume 0 risco de pmd':'zi-lo. O do~o eventual . e~ 
assim, plenament·e equiparado ao _dolo dzr~to. Ê megavel que arns 
car-se conscientemente a produzir um evento vale t_a:;tto quanto,. 
quere-lo ainda que sem interêsse nêle, o agente o ratifica ex ante 
presta anuência ao seu advento. . . . 

Com 0 vocábulo "resultado", o citado a~tigo designa .o efeito. 
da ação ou omissão criminosa, isto é,dano efet1vo ou potencial, a le-
- · de lesa-o de um bem ou interêsse penalmente tutelado. sao ou pengo · , · . 1 d " 

0 projeto acolhe o conceito de que "não ha cnme sei? resu tJ o .~ 
Não existe crime sem que ocorra, pelo menos um pengo de ano._ 
e sendo 0 perigo um "trecho da realidade" (um est~do de. fato q~e 
: , tém as condições de superveniência de um efeito lesivo), na o, 
~~r~e deixar de. s·e~ considerado, objetiva~en~e como resultado, pouco 
tmportando que, tal caso,~ o resulta~o ~comc1da ou se confunda, cro-
nolôgicamente, com a açao ou om1ssao. , 

Assim acresc·enta BENTO DE FARIA, o resultado e o -
efeito dan~so ou perigoso. "El agente que obra ~on dolo, escreve 
CALON deherá 'representar-se los danos o el pehgro que yu~da~ 
provenir' de su conducta y _p~oponerselos c?mo meta o fmahda 
de esta" (Código Penal Brasileiro, vol. II, pag. 199). ~~ . 

Como já dissemos, igual disposiçã_o c?ntém o an~:al C~d1go 
Italiano, pois lá está escrito que_ o dehto· e, doloso ou mtencwn_al 
quando 0 ev·ento danoso ou pengoso, que e o ~es~lt~do da a~ao 

d · . ~ e da qual a lei faz depender a ex1stenc1a do dehto, ou a om1ssao ··" . , . 
é previsto e querido pelo agente,· como consequenCia de sua propna. 
ação ou omissão. 
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Para o Professor SALGADO MARTINS: "é doloso o delito 
não só quanto ao fim específico visado, primàriamente, pelo agente, 
mas no tocante a tôdas as conseqüências que, segundo a experiên
-cia corrente e a ordinária previsão, se possam conter na prática do 
fato. Assim em todos os crimes em que o meio executivo é a vio
lência contra a pessôa, o agente pode prever, conforme as circuns
tâncias em que exerce a violência, as conseqüências a que fica 
sujeita a pessôa e que vão da sim'ples atemorização às leões corpo
rais e à morte. Ora, ainda que a violência vise dolosamente um fim 
específico, por exemplo, a obtenção de uma vantagem, a subtração 
de uma coisa, se, no entanto, em virtude do modo em que se exerce 
e das condições do sujeito pas·sivo, sobreveio uma conseqüência 
mais grave para a pessoa - a própria morte ou o evento lesões cor
porais - não se pode dissociar, do ponto de vista subjetivo, o do
lo para conhecê-lo, ~quanto aos atos ligados ao fim específico e negá-lo 
quanto às conseqüências resultantes dos próprios atos postos em 
prática" (opus. cit., pág. 128). 

Salientamos, com apôio na lei e nos ensmamentos dos doutos, 
o conceito de dolo, a existência de dolo de dano e dolo de perigo, 
a-fim·de repelir a afirmativa, feita no seio da Comissão de Consti
tuição e Justiça do Senado, de que o dispositivo constitucional tinha 
em mira somente o dolo específico. 

O legislador não disse que são da competência do júri os crimes 
de dolo específico contra a vida, mas os crimes dolosos contra a vida. 

Nem se alegue que a intenção do legislador foi a de atribuir aos 
.iurados somente os crimes de dolo específico contra a vida, porque 
como muito bem diz CALDARA - nem ao menos é lícito, quando 
se indaga o conteúdo sub.stancial da lei, aferrar-se à intenção de
clarada ou presumida do seu autor; é o espírito objetivo de todo 
o direito, ·que .é necessário, realizar; eis que, com a publicação, 
a lei se desprende do seu próprio autor e tem vida própria zlnter
pretla ione dele leggi, edição de 1908, párg. 34), ou como diz FER
RINI (Manuale delle Pandette, edição 1900, pág. 34) que a dis
posição da lei uma vez emitida é independente do legislador; ex
plica-se, evolui, amplia-se e restringe-se, por meios próprios e por 
sua virtude íntima; ou, finalmente, como diz o SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL, em acórdão da lavra do eminente Ministro 
OROSIMBO NONATO; ·em sessão plenária de 5-5-1948: " ... outro 
elemento que deve ser decantado no caso, para não se lhe emprestar 
valor decisivo, é a invocação· do elemento histórico que, 4-inda uma 
vez, mostra, no caso, a sua L.dibilidade. Ainda que se não queira 
tratá-lo inteiramente de resto, como FERRARA, WüRZEL, e 
tantos outros, certo é que não se pode grilhoar a inteligência do 
texto por amor da 1nens legislatoris, nem sempre aliás, rastreável 
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através dos debates parlamentares e ~a opinião indi:idual . dos 1~-
. 1 d . A lei desprende-se do legislador e adqmre, como d1z 

g1s a ores. . . A , 

fERRARA, vida esp1ntual autonoma . , . ~ ·d , 
A · do não falando a lei em dolo espec~ftco, nao po ~ra 

ssim sen ' d 1 . 1 d fA de restnn 
inter rete alegar que a intenção o · eg1s a ?r ora a · . ~ 

0
. p · es da competência do Júri aos praticados contra a v1da, 

g1r os cnm 
om dolo específico. . 

c AI _ também que a locução - cnmes dolosos c?n~ra. a 
ega se, ' · 'd' · ' dent1ca .· d - tem um significado técnico JUfl Ico,. Isto e, com. 1 d 

VI a ' - ' da no Código Penal em virtude da umdade o 
.compreensao a usa ' 
direito nacional · .. · · t' t · nal 
· Poderia admitir-se dizem outros, no d1spos1t1VO cons 1 ucw 
sentido diferente do u~ado no Código Penal, s~ h~uves~e un: ~on-

. · · 1 d '·delito doloso contra a v1da . Nao exrstmdo 
ce1to constltucwna e 1 - 1 e te 

·O intérprete terá de procurar o sentido da ocuçao, natura m n ' 

no direito penal a que pertence. . , . P l C 
Assim somente as hipóteses previstas no Codigo A en~ -., ~-

' · · d d er da competencia do JUfl. 't 1 dos cnmes contra a VI a- po em s . . 
pl u ~O erou-se, destarte, diz COSTA MANSO, evid·~nt~ .mutila-
ção dop preceito constitucional. Invertleu-se a ordem JUnd~~f'. sfl!
hordinando-se a constituição à lei comum. S~bv:ert.e~-se a I os? Ia 

b epondo--se 0 acidental e transitório - d1s~nbmçao dos dehtos 
.:~r:vés dos capítulos do Código - ao substancial e permanente, -
. tia de direito expressa na TVlagna Carta. . . ~ 

garanp .·alta NE!JSON HUNGRIA, "a clasSllhcaçao ol}que, como ress . , . . , . A • 

dos crimes em espécie, segundo um critério sistema t1co, e ex1genc1a 
de técnica legislativa. Não se trata de um tema .fu~damental. de 
direito penal. Certam~nte não pode êste, como CI~~~dG~~~~e~har 
critérios prefixos de onentação; mas como observ~ A Jl. 

a ciência do direito penal não decairia ?~e s~a. 1mportanc1~ s~ ~s 
• fA· ao 1'nve' s de coordenados sistematicamente, distnbm-cnmes os sem , · . A I 

d numa ordem .qualquer mesma a alfabet1ca - . vant~gem pra-
. os ' d · · · d d 1 I g1ca de um 
t . da classificação das entida es cnmma1s entro a o , 
1ca J A • r:-ultam o Co . · tema é prestar um auxílio mnemomco aos que con., -

SlS . 

digo Penal. , . l d · d 
"Eis aí: a ga~antia constitucional, a~pl~ e sem ressa v~·s, re uz1 a 

.ao estado de critérios mnemônicos, vanáve1s segundo o sistema pes-

soal dos autores do Código. . . . , . . 
Hoje, será obrigatoriamente da comp·~tência do JUfl o JUlga~ 

mento dos crimes constantes dos seus artigos enumera,dos na, Le1 
n.O 263. Amanhã a Magna Carta te~á outro alca~ce_ se o Capitulo 
·"Dos crimes contra a vida" fôr amphado_ ou r~stnng1do. 

E se um dia viermos a dotar rubrwas difer~n~e~ das atuais, 
para 0 Código, aí, por certo reporm,aremos a constitmçao · . · 

12 - R. D. - ~.o Vol. 
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Ou dar-se-á o caso de ter-se tornado: imutável 01 sistema da lei\ 
penal? ... " (REVISTA DOS TRIBUNAIS, vol. 182,. pág. 642/643). 

Portanto, nada justifica o afastamento do júri dos seguintes; 
crim·es: lesão corporal seguida de morre (art.0 129 § 3.0 ); rixa com 
a ocorrência de morte ( art.0 137 § único); roubo de que resultol"!l. 
morte ( art.0 157 § 3 .0 ); extorsão mediante seqüestro de que resulte· 
a morte ( art.0 159 § 3.0 ); estupro qualificado com o eveto morte.· 
(art.0 213 ·e 223 § único); rapto violento com morte ( art.0 219 e· 
223 § único). 

As restrições acima ferem o parágrafo 28 do art. 0 141 da ConS··· 
tituição Federal. 

A ampliação do elenco dos crimes sujeitos à competência do júri 
autoriza-a a lei. Por outro lado, a restrição é vetada pela lei. 

Dividem-.se os juizes nos julgamentos qhlanto ao alcance· d·J·• 
expressão - crim.es dolosos contra a vida. 

Entendem uns que embora a Lei n.0 263 haja restringido a 
competência do júri aos crimes previstos pel0 Código Penal no·, 
Capítulo dos Crimes Contra a Vida, - mais aempla é a garantia. 
constitucional, abrangendo tôdas a·s modalidades de homicídio do
loso, sem distinção de crime complexo, ou por motivo do qual 
ou em conseqüência do qual, foi o homicídio praticado. Comple-.. 
mentar, de regulamentação, ou de interpretação da constituiçãc 
é a lei n.0 263. Mas o vePdadeiro e l•eghimo intérprete das leis. é~ 
o poder judiciário. 

Para outros, a verdadeira interpfletação é a dada pel<,:t egrégia 
Comissão de Constituição e Justiça do Senado. 

É verdade que os tribunais têm sido chamados a se manifestat·· 
quase sempre no crime de latrocínio, mais freqüente e mais grave. 

'NELSON HUNGRIA, por exemplo, entende· que além do fato> 
figurar entre os crim·es •contra o património, já aqui o homicídio,. 
meio não rev,este jamais as características que o indicam ao julga-
mento pelo júri: é um crime fria e perversamente praticado, a, 
revelar o indivírduo afeito ao malefício e profundamentre anti~social. 

Ora, é o mesmo NELSON HUNGRIA quem afirma ser o "ho-
micídio o tipo central dos crimes contra a vida e é o ponto culmi
nante na orografia dos crimes. É o crime por excelência. É o pa
drão da delinqüência violenta ou sanguinária, que representa como, 
que uma reversão atávica às eras primevas. . . É a mais chocante 
violação do sensó moral médio da humanidade civilizada". 

Assim sendo, razão tem. COSTA MANSO, quando diz: "êsse 
crime é que, por fôrça da Constituição, obrigatoriamente, esta su-. 
jeito ao julgamento do júri. Logo, a política criminal, adotado pelo' 
constituinte brasileiro, foi, precisamente a de reservar à competên
cia do tribunal popular, os mais graves delitos. Pareceu-lhe que a~ 
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ci·edade desas forma se defendia melhor. Nem há P.orque, r~al-
so 'b . " te Tribunal o conhecimento dos mais repulsivos 
mente atn mr a es . . d . , " 
h . cfdios como os cometidos mediante "promessa e vecompenlsa ' 

omi" t' 'o torpe" "à traição" "de emboscada", ou, em gera' os 
por mo IV ' ' 1 - · mpunidade · d . "para assegurar a execução, a ocu taçao, a 1 . 
.pratica os d . ·t cri·m·e" - e a subtrair dêsse mesmo Tnbunal 
ou vantagem , e ou ro , . b 

om etência para julgar o homicídio com o hto de rou ?'· . 
a c Apir de maneira diferente é sugeitar-se. ~ ~ensura de mconsti~ 
tucion~lidade que mer•ece o legislador ordma~10 a?' regulamentar, 
restrin indo, o parágrafo 28 do art.o 141 d~ ~~I Mawr. . . 

0 ginfundado receio do legislador ordn~ano, l_e,v?u-o a r.estnn-
. a competência do júri, porque não conf1a no JUn, esquectdo ~a 

~~fesa da grande instituição feita po~ .RUI ~ARBOSA, dquan ° 
f e "a zona ocupada pelo Jun atraves .do mun o c?n:-

a Irmou" qu traça quase exatamente o meridiano . jurídico da . CIVI
temporaneo 1. d d t a de país 
liza ão e pela nitidez com que a sua rea 1 a e .se acen u. . . 
a :aís, ~e poderia determinar a situação da liberdade md1v1dual 

no seio d.e cada povo"· 46 
Foi •compreendendo a gra~de .liç~o. que. o constituinte de 19 

colocou 0 júri entre as garantias md1vidua1~. . . . 

R
. d · 

0 
legislador ordinário garantias constitUciOnais, que 

e UZIU . . l'd d 
lei fere com a eiva de inconstitucwna 1 .a e. . d f 

a Em suma - as restrições feitas na ~·e1 n.o ~6~, de 2~ e ~~ 
· d 1948 como demonstramos sao passiveis de 1nconst1 

vere1ro e , ' 
tucionalidade. 

RELATóRIO E PARECER 

• Relator: PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO 

A questão é assim, antes de ser penal ou proc~ssual, rigor~::~ 
mente de Direito Constitucional. Trata-se, com. ef~I:_o, de br·eci 
o sentido e o alcance do § 28 do art. 141 ?a Constitmçao repu Ica.~a. 

E a Const. diz é que os cnmes dolosos contra a vz a, o que . . , . 
obrigatoriamente, serão da competência do JUfl. ~ h' . . 'bT 

Preliminarmente convém fique cla.ro que nao a Impossi. Il-
dade venham a ser outros crimes, não: seJam os ·~olosos clo~tra da. V}~a, 
d 

· 1 ento pelo J. úri. Pode assl'm determmar a e1 or. mana. 
e JU garn " · d · ' · dolosos con 0 ue ela não pode é retirar da con;p.etenCJ:a o JUn ?s ' -

traq a vida, porque êstes são, obrigatonament·e, e por força da Const., 

da competência dêle. . mínimo, o ·que necessà-
A questão está então :m pr~~1s~r o 

riamente será da competência do JUn, os crimes dolosos contra 

a vida. 
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. Na inteligência dessa cláusula div'd . . 
alguns que todos os crimes d 11 em-se os JUn~tas. Pensam 

. sua capitulaç~ . I e que .resu.lte morte, SeJa qual fôr a ao, s·e me uem na expre ~ . d • 
vida, e são atraídos ela . .A .ssao cn~es. olosos contra a 
para o júri É . p compe~encra constitucwnalmente fixada 

. . o pensamento do Ilustre auto d . , 
de vrsta do eminente prof Sal d M . r , a tese .. E o ponto 
tada pelo senador Olavo d . 01' g~ o cartms. E a pOSIÇão susten
E muitos outros. e Iveira. osta Manso é defensor dela. 

O A., fazendo um admirável ectud Ab . . . 
dolo de dano e 0 dolo d P . "' 0 so re o dolo, d1stmgue 0 

d . . . e engo e entende que c· ~ 
rstmgum os crimes de dol /f' ' porque a onst. nao 

d l o espect tco contra a 'd d · 
o osos contra a vida para · / . . VI a, os cnmes 

A . ' < . somente aos pnmeiro 't petenc1a do júri não pode f A I . s SI uar na com-
ordinário. ' ' aze- 0 nem 0 mtérprete nem o l·egislador 

. Creio, entretanto, que o ponto central a . / . 
cl.rf~me. contra a vida, porque o voca/'bulo dolosporecisar e o que SeJa 

é merame11te 1 I-cativo e restritivo. qua-

" o. que é. _crime contra a vida? Dêstes. 
·petencia d · · E· ' os dolosos, são da con·1-o JUri. ts a questão. 

Foi por isso que o insí ne . . F . 
ao meu aviso a bo d g_ JUnsta en·eira de Souza, expondo, 
C . . ~ ' .. ~ outnna, escreveu, para ser ap d l 

omrssao da Constrtmção e Justiça do Senado: rova o pe a 

"não se referiu 0 · · 

d . . . passo constitucwnal ao dolo resultante 
o nsco assumido nem · d à 'd d ' aos cnmes .e que resulte lesão 

VI a, ou e q~e resulte morte; falou nos crim.es dolo-
sos contra a v•da c · d 1. am , . v ' •

0 nJugan o, a rando, solidarizando 
. t a:rana~,d tornando. m.separáveis as três expressões n~ 
m UI to evr ente de mdicar h . , .. . ' 
o d 1 d . aver mistel que o cnme e 0 0 evem ser contra a vida q . d',.,. . 
delinquendi tenha po f r L? uer ~L,er, q~Ie o anzmus 

d' O . r Im e Immar a vida, se)'a o animtts 
::~~e;~ado cr~~e,s~~meç;"ado pela .de~beração do. agente, 
evento / p . a~a.o ou omJssao e conchudo pelo 

. ' so s.e pode defmn· como o crime d l 
a vtda quand t"d . . . . o oso contra 
de 1 o o ~ a atlvidade cnmmosa do autor se 

_sen':'o vedu no .esc.opo de eliminar a vida. Se a ação 
nao v1san 0 a vida a le A f , 
tuir - . ' ~a, esse ato não chega a consti-

um novo cnme, pois a lesão é d 1 ~ 
o agente tenha tido a i - - o. o~ a, nao porque 
dend f . " ntençao de pratica-la corresnon-

o o a to ao anz d · ' i:' 

extensão do d I ' mus ne~~;~ ~' mas simplesmente pela 
da o . ~ d o o as consequencras possíveis da ação ou 

missao o agente." (cit. pelo A., fls. 2 da tese). 

Terá razão o brilhante A. da tese, e com êle Costa M 
anso, ao 
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dizer que se "inverteu a ordem jurídica, subordinando-se a Cons
tituição à lei cornum"? 

Creio que não. Não houve inversão da ordem jurídica. Nem 
há perigo de, mudadas as atuais rubricas do Código Penal, pela re
forma dêste se reforme a Constituição. 

Os crimes capitulados no 1.° Cap. do Tít. I da Parte Especial 
do Código, não são contra a vida porque estão sob o rótulo "dos 
crimes contra a vida", mas lá estão exatamente porque são contra 
a vida. 

Talvez possam ser acrescidos, mas aquêles serão tidos invariàvel
mente ~como sendo contra a vida, ainda que se cataloguem os crimes 
em ordem alfabética, no exemplo de Maggiore, e por isso se incluem 
na competência necessária do júri. 

Assim, os crimes referidos ;pelo A.: "lesão corpor·al seguida de 
morte (art. 129 § 3.0

); rixa com a ocorrência de morte (art. 137 § 
único); roubo de que resultou morte ( art. 157 § 3 .0 ); extorsão me
diante seqüestro de que resulte mort~ ( art. 159 § 300); estupro qua
lificado com o evento morte ( art. 213 e 223 § único); rapto violento 
com morte (art. 219 e 223 § único)", não são contra a vida, que cons
tituem espécie do gênero contra a pessoa, ~dentro do qual, em outras 
espécies, os dois primeiros se enquadram, enquanto que os dois su
cessivos se colocam no rol dos crimes contra o património, e na ca
tegoria dos crimes contra os costumes os dois últimos. 

De resto, o meio de interpretar não é artificioso, nem atribui 
demasiado valor à sistemática que presidiu a técnica legislativa. 
Porque se é ·certo que os direitos e garantias se interpretam libe
ralmente, ampliativamente, extensivamente, não menos segura é a 
regra de hermenêutica que Maximiliano recolheu de Cooley, se
gundo a qual, quando a Const. define circunstâncias em que um 
direito ou uma garantia pode ser exercido ou invocada, a especifi
cação importa impllcit~am·ente em proibir o ·exercício ou a invoca
ção de um ou outra a outros casos. (Hermenêutica e Aplicação do 
Direito, 3.a ed., n.O 375. XII, pág. 369). 

Na hipótese, a condição ~ crime doloso ·contra a vida - não 
exclui a lei incorpore outros à competência do júri, por isso que Q 

§ 28 do art. 141 da Const. é claro em dizer que os crimes dolosos 
contra a vida se incluirão obrigatôriamente naquela competência, 
o que, como foi salientado, não exclui a inclusão de outros, pela 
Const. não obrigatórios. 

Ao demais, quando a Const-. se referiu a "crimes dolosos contra 
a vida", usou de uma expressão técnica, que deve ser interpretada 
tecnicamente. 

"The words employed in a constitution are to be ta
ken in their natural and popular sense, unless they are 
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technical legal terms, in which case they are to be taken 
in their technical signification." (Handbook on the Cons
truction and Interpretation of the Laws, by Henry Cam
pbell ~lack, 1896, n. 16, pg. 25; Aurelino Leal, Teoria 
e Prática da Constituição Federal, 1925, regra II, '8, pg. 10). 

Assim, sem subordinar a Const. ao Código Penal, é lícito enten
der-se que a Const. usou da expressão "crimes dolosos contra a vida" 
no sentido técnico e no sentido como tal adotado pela legislação vi
gente ao tempo da sua promulgação, e anterior a ela, tradicional em nosso direito. 

E' cânon de ~hermenêutica que "uma constituição deve ser inter
pretada tendo em vista o direito ordinário e a legislação anteriormen
te existente no Estado, embora não dominada por êles. 

"A constitution should be construed with reference 
to, but not overruled by, the doctrines of the common 
law and Iegisiation previously existing in the state". 
(Black, op. cit., n. 11, pg. 19; Aurelino Leal, op. cit. re
gra II, 3, pg. 9). 

A jurisprudência norte-americana tem entendido mesmo que, 
relativamente a garantias, e em geral, "a legislação existente na épo
ca que a Const. e as emendas foram 'adotadas e ratificadas, é fre
qüentemente a melhor .base para determinar o alcance e o efeito de 
uma disposição ~constitucional''. (The Constitution of the United States 
of America, 193 8, ed. oficial, anotada com a jurisprudência da Su
prema Côrte, trad. esp. I, 72). 

Pelo exposto, sou forçado a concluir que a lei 263 bem interpre
tou o § 28 do art. 141 da Const. da República. 

Sou obrigado também a reconhecer a divergência interpretati
va. A alta valia mental dos propugnadores do alargamento da com
petência do júri, a contar pelo brilhante autor da tese, o ilustre dr. 
Angelito Aiquel, me leva a isso. 

Pergunto, entretanto, a lei 263, que consagrou a primeira in
. terpretação, com o apóio inicial e decidido da Comissão de Consti
tuição e ] ustiça do Senado, poderá ser tida como manifestamente inconstitucional? 

"Os tribunais só declaram a inconstitucionalidade de . 
leis quando esta é evidente, não deixa margem a séria ob
jeção em contrário; Portanto, se, entre ·duas interpreta
ções mais ou menos defensáveis, entre duas correntes de 
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. d . urisconsultos de valor, o Congr~sso 
ridéias apora a. s por J 

1 
A bem da harmoma e 

d seu ato preva ece. d f 
.a otou uma, o . . devem reinar entre os po eres e-
do mútuo respeito que d' . , . o' faz uso da sua prer-

. ( d is) 0 J u rcrano s · . 
derars ou esta ua ' . I laramente ou deixa . ando o Congresso VIO a c . 
rogat1va qu b, . . -

0 
quando opta apenas por 

de aplicar o es~atuto asi~o, :~: de todo desarrazoada." 
determinada 'tnterpretaçao . 'l' . ·) 

. 370 VII pg. 365, Max1m1 1ano · ( op. ctt.,, n. ' 

. T O elhor foi extraída de um livro 
A lição é de Maximi Ial~o: I ufmuto d~ unanimidade, coisa rara · T orque a tcao e r .{1e Maximi Iano, P . ~ t dos juristas 

no mundo jurídico, do ensibnamen o t 'bunais p~dindo a verdade da 
· t vezes a teu aos n 

Rm, que tan as . 1 arn inclusive uma vez por caus.a 
Const. contra as leis q~I~ .a vw av 'ue tanto deve tocar ao senti-
orla lei riograndense do Jun, e~. caso qfessor presidente da Comissão, 

' . I' "ncia do emento pro , d "d 
mento e a mte Ige . d . f . da de de acórdãos e to as .escreveu lapidarmente, refenn o uma m mi 
.as côrtes e de todos os tempos: 

. ' . . d egar observância às leis "o poder, cometido a JU.stiça, e ~ d. - de que a in-

incon~tit~cion~is destá :vmcu!:~~e a ff~:ra~::, indubitável". 
constttucwnahda e seJa pa '544 546) 
( Coment., VI, 544, e nota 1, pgs. a . 

d. · t americano, E Black, ·o dássico tratadista do assunto no uet o 
sentencia: 

. . . . e-se válido e constitucional "todo 0 :ato legislativo presu~. T"das as dúvidas são 
1 d ~o em contrano. o 1 l 

.ate :~monstraça d validade do ato. Se fôr possive 
resolvidas em. favor a ~ construção aceitável ou ra
m~is de uma mterpre~a~a:t:;a a constru~ão que concilie _a 
zoavelmente, deve sei a .. "nci·a de inconsti-. · · - e afaste a conseque 
lei ~om ~ constttmçao "Ever act of the legislature is pre
,tucronah dade. ( n: 43) Y. · I until the contrary 

d to be vahd and const1tutrona · . l'd' ~umhe Ali doubts are resolved in favor. of the va I hity 
rs s own. · . . bl , en to more t an 

f h t H it IS fairly and reasona y op d h' h 
'0 t e ac . . h struction will be adopte w IC 
one constructwn, t at con · · · nd avoid 
. . . h te with the constttutwn a .. 
will reconc1le t e st.~tu . . . r t , ( cf Maximtbano, 
ihe consequence of mconstttutwna I y . . 
1op cit., .n. 366, pg. 363 ). 
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E_ assim Cooley. E assim Willoughby. ( 1) 
Sao as razões porque entend 1 . 

d~d 1948, não ~ passível de incons~it~~fo:al~dia2d6e3,podi~ 23 de fevereiro 
g1 o a · . não ter restrin
. . garantia constitucional contida no § 28 do art. 141 da Cons

titUição Federal. 

DEBATES EM PLENÁRIO 

. O SR. PRESIDENTE - Dare Az b . , . . . 
swnalmente o sr. Salgado Martins __:: V am UJa - substitumdo oca
dr. Angelito A. Aiquel Te I . amos tratar agora da tese do 
za Pinto, para ler e es~lan::: : pa avra ~ d~ P~ul~ Brossard de Sou:. 

O SR. PAULO BROSSARbrecerS ·a p on:dissao. . 
sistas. r. resr ente e srs. Congres-

A tes~ que me cabe relatar é de autori d d . . 
se subordma ao título "AI a 0 r. Angehto .Aiquel e 

. gumas das restr · - · · · . competência do Júri" A . · l ·. . _ IC.~ ~es mconstitucwnais à 
C · srmp es enunciaçao d e I d ongresso de juristas já def f . o Itu o a tese, num 
fac. e da Lei 263 que ;efor me l?er eitamente o seu conteúdo, em 
C . ' mou artio-os do Cód' d P . · om efeito, em relação a 1 b . Igo e rocesso Penal. 
Constituicão Federal~ ·su o. a can~e do artigo 141, parágrafo 28, da 

~ , · rg1ram mte - d'f · 
o ilustre autor da tese que a lei or . r~r~taçoes. I_ erentes. Entende 
garantia do § 28 dizend . f . dman~ .restnngm abusivamente a 
d . · ' 0 que OI necessano ob 1 Isposição constitucional f . . scurecer a c areza da 
, I , OI preciso argumentar 1' · f · . ter co ocar o C6digo Penal . . d . l . , . sem og1ca e OI m15• 

C . . acima e ei mawr · 
onstitmção do modo como o fe I . I ' para se Interpretar a 
. E entende, com o senador O~a~ egi~ a~~r ao elabor~r ~ lei 263·. 

se Impõe a inclusão de tod . o Ohveu a e outros Junstas que 
a morte, seja qual fôr a s os os c:·Imles dolosos, de cuja prática r~sulte 
com êles. conexos. ua capitu ação, assim como dos que forem 

. Neste sentido - diz o autor - sã . d 1\ • 

cnmes dolosos contra a vida uer e . . o ~ c~mpetencia do Júri os 
dolo seja eventual ou indir~t q C ~Ista o ammus necandi", ql.ler o 
terão percebido, os eminentes o. rew. que com êste breve relatório 
tese em discussão. congressistas, o conteúdo e sentido da 

. ~as a questão é antes de enal . 
Direito Constitucional T t p e p~ocessual, ngorosamente de 

· ra a-se com efe t d · ' 
' 1 o, e precisar o sentido e 

----
" ( 1) Oooley - The general rin . 

s~ ~~Yk!. 0~~~e 0~~~~~\~~~o~ai validify of1~1es~af~te 01~n~t!~~;io~~~i ~a v~, t 1891, pg. 159-60: 
judge feels a clear and str~nv~een t~w. Oonstitution and the Iawci=~oulo warrant its being 
but a decent respect due to thg co.nviCtwn of their incompatibilit 'ti d be such that the 
body by which an Iaw . e wmdom, the integrity and the Y 'YI 1 each other. It is 
the Oonstitution i: prov~~ 1assedd, tollpresume in favo~ of its vat~;{wtsmt.~f. the .Iegi~Iative 

Willoughby _ p . . eyon a reasonable doubt." y, un 1• Its VIolatwn of 
guided in their 'ud !lllciples of the Oonstitutional La'\Y 1925 " 
favor of the valülityg ofents hy ~he rule that every rea~onabl' pg. 31. . The courts are 

a questwned legislative act." e presumptwn shali be in 
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alcance do artigo 141, parágrafo 28, da Constituição Federal e o que: 
a Constituição diz é que os crimes dolosos contra a vida serão obriga
toriamente da competência do Júri. 

(Lê o Relatório e Parecer) 

Êste parecer foi aprovado pela unanimidade dos membros pre
sentes, integrantes da quinta Comissão do Congresso (Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Está em discussão o parecer que acaba~ 
de ser lido. Se alguém quiser fazer uso da palavra para discutí-lo, te
rei o prazer em concedê-la. 

O SR. ANGELITO A. AIQUEL - Peço a palavra, Sr.. Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o nobre Congressista. 
O SR. ANGELITO A. AIQUEL. - Sr. Presidente, srs. Congres-

sistas. 
Ao elaborar meu trabalho tive a preocupação de escrever pouco, 

para não roubar o precioso tempo dos srs. Congressistas. 
Novamente sou vítima do tempo, porque já estamos com os. 

t·rahalhos bastante adiantados e sou obrigado a resumir a defesa 
da minha tese. 

O brilhante trabalho do meu nobre e culto colega - dr. Paulo. 
Brossard de Souza Pinto - impugnando, sob o ponto de vista cons
titucional, o meu trabalho, deixou de apreciar o ponto que eu consi
dero fundamental na tese- que é a questão do dolo- porque se a 
Constituição da República fala em crime dolosos contra a vida, indis
pensável seria a S. Excia. examinar, primeiramente, o conceito de 
dolo. E, para isso teria de recorrer ao Código PenaL Admitir, como 
fez S. Excia., apenas o Capítulo I, do Título I, da Parte Especial, que 
trata dos crimes contra a vida, referidos no Código, desprezando o 
conceito de dolo, dado pelo mesmo Código, é satisfazer-se com uma 
visão unilateral do problema. 

Se, para interpretar dispositivo constitucional, o intérprete to
ma o Código Penal na parte que capitula os crimes contra a vida e 
deixa de examinar, dentro do mencionado Código, o ,que êle define 
como dolo, tenho a impressão de que não se pode dar uma interpre
tação fiel a êste trabalho, porque dolo, de acôrdo com o artigo 15, 
parte I do Código Penal, interpretado pelo autor do projeto: "existe 
não só quando o agente ·quer diretamente o resultado ( effectus scele
ris), como quando assume o risco de produzí-lo. O dolo eventual é, 
assim, plenamente equiparado ao dolo direto. E' inegável que arris
car-se conscientemente a produzir um evento vale tanto quanto que
rê-lo; ainda que sem interêsse nêle, o agente o ratifica, ex ante1 presta 
anuência ao seu advento". 



-642-

"Com o vocábulo "resultado", o citado artigo designa o efeito da 
-ação ou omissão criminosa, isto é, dano efetivo ou potencial, a lesão 
·ou perigo de lesão de um bem ou inter~~sse penaJmente tutelado. O 
projeto acolhe o conceito de que "não há crime sem resultado". Não 
·existe crime sem que ocorra, pelo menos um perigo de dano: e sendo 
o perigo "um trecho da realidade" (o estado de fato 'que contém as 
condições de superveni~ncia de um efeito lesivo), não pode deixar 
'de ser considerado, objetivamente como resultado, pouco importando 
que, tal ~caso, o resultado coincida ou se confunda, cronologicamente, 
'Com a ação ou omissão". 

No caso de latrocínio, há dolo direto no crime de roubo, e o in
direto no crime de homicídio. O Código equipara as duas espécies de 
dolo, sob o ponto de vista da integração do crime. Pergunto agora -

·o constituinte quando fala em ~crime doloso contra a vida, fez a sepa~ 
ração de dolo direto e dolo indireto? Não fez. Não fez porque para 
·que houvesse separação seria necessário que ~le dissesse: - são da 
compet~ncia do Júri os crimes de dolo específico contra a vida ou 
~diretos. 

Não tendo o constituinte distinguido, não pode o legislador or
dinário fazer a diferenciação, restringindo, assim, os casos da compe

'tência do Júri. Esta restrição que eu sustento ser inconstitucional. 
Outro êrro que salientei de início era o de fazer a remissão aos 

~casos em que o Código Penal fala de crimes contra a vida. Citei a 
lição de NELSON HUNGRIA que, por sua vez, apoia-se em MAG
--GIORE - quando diz que a capitulação dos crimes dentro do Código 
Penal é arbitrária. Há Códigos, até, que fazem a capitulação por or
·dem alfabética. Então faz-se a seguinte pergunta: se amanhã fôr mo
dificada a capitulação de crimes contra a vida dentro do Estatuto 
Penal, teremos modificado a Constituição? Não, nunca poderá a Lei 
Maior estar sujeita à Lei Ordinária. A Lei Ordinária é que deve es
tar sujeita à Lei Máxima. Portanto, eu entendo que tratando a Cons
·tituição de crimes dolosos contra a vida e não fazendo distinção se o 
dolo é direto ou indireto, não podia o legislador ordinário fazer a res
trição, s~m que isso - o afastamento da competência do Júri, da
~queles cnmes com o resultado morte - seja inconstitucional. 

Preciso confessar 'que a idéia não é só minha. O colêndo Tribu
.nal Paulista j/á .vem decidindo, quase ~que unânimemente, que os cri
mes de latrocimo e os outros com resultado morte são, invaràvelmen
te, da competência do Júri. E o Supremo Tribunal Federal, já está 
~divi~ido. Os mais eminentes ministros já aceitam a tese. Portanto, 
aqmlo ·que ontem apenas o professor da Fa~culdade de Direito do Cea
rá, o insigne senador OLAVO DE OLIVEIRA defendia no Parla
. mento, hoje está sendo defendido por eminentes professôres, ~como o 
.professor SALGADO MARTINS, desta Faculdade, e eminentes De
sembargadores e Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
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Com a devida v·ênia chamo a atenção do Congresso para esta 
parte: - o parecer detev'e-se apenas numa par.te constitucional, des
I:Drezando o Código Penal e, portanto, o conceito de dolo (~almas). 
'" O SR. SIMCH JUNIOR - Peço a palavr.a, sr. Pres1dent.e. . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o Ilustre Congressista. 
O SR. SIMCH JUNIOR - ~sr. Presidente. Srs. Congressistas. 
Estamos, indiscutivelmente, frente a duas magníficas lições: uma 

-de Direito Constitucional ,outra de Direito Penal. 
O SR. ANGELITO A. AIQUEL - Bondade de V. Excia, no 

que diz respeito à minha pessôa. 

Entre a lição da tese e a lição do parecer há que colher ambas, mas 
11 á também que completá-las e entrar com uma terceira para che
ga~ a esta c~ndusão que me parece indubitável, de que ambas as ar
gumentações - a do. autor d~ tes.e e ~ do ~parecer. levam a uma con-
-clusão única, a perfeita constituciOnalidade da le1. . 

A razão, a meu ver, é a seguinte: há um certo esquecimento de 
que o artigo 141, do parágrafo ·citado da Constituição de ~6,. é um 
artigo que versa, que tem por conteúdo um~ ·1_1orma ?e./ J?Ire;to J u
diciário Constitucional. E esta norma de Direito J ud1c1ano e cons
titucional apenas em virtude de um, fenômeno de super-'valorização. 

Por isso, quando se trata de surpreender o comportamento do 
.constítuinte ao elaborar esta norma - é preciso não esquecer, que 
tomando aquela posição, ~le o fazia como legislador de Direito J udi
··ciário. Po1~ conseguinte, deviam estar presentes na sua ela.bo~aç~o 
todos aquêles princípios informativos da delicada tarefa de di.stnbuu 
poderes entre orgãos judiciários, de legislar sôbre c<:mpet~nci~ .. ,~o
~dos aquêles princípios - rque v~m do campo do pireito Judiciano, 
que vêm do plano processual, - não podiam deixar de estar pre
''Sentes ao legislador constituinte, quando elaborava uma norma de 
Direito Judiciário que se qualificava de Constitucional, precisamen
te em virtude de' um fenômeno de super-valorização jurídica. 

As~im, por exemplo, não podia estar ausente do constitui.~te, 
aquêle princípio de competência, que é um princípio que faz um Jogo 
rquase absoluto, e que se chama princípio de legalidade. 

Quando se distribuem os poderes entre orgãos judiciários, é in
,dispensável que esta missão, esta entrega de poderes se. faça tendo 
em vista precisamente, os têrmos legais. E a grande matnz, o grande 
.campo s&bre o qual devia operar o legislador constituinte ~ão podia 
<deixar de ser senão a nossa lei positiva, o Código Penal. Ele só po
deria pinçar do Código Penal aqu~les artigos que iria dirigir à com
,petência de um orgão judicial, no caso o Tribunal do Júri . 

De sorte que toda argumentação, ·que de certo modo' pr?cu.ra 
1negar ao constituinte esta preocupação, não tem o fundamento md1s-
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pe~sável, porqu.e ·~ princípio de legalidade não podia estar ausente ao 
legislador ~on~tlt~mte quando el~borava aquêle parágrafo. 
. Êle, d1s~nbumdo .poderes, elaborando uma regra d.e ·competência 

tinha, necess1d~de. de Ir ao Código Penal vigente, para levar tais cri: 
mes .a. ~o~npetenc1a .de um órgão jud.icial.. Êste o primeiro princípio, 
o pnncipio da legalidade .. 0/u~ro pnncíp10 que êle não podia deixar 
de ter presen~e, out~o pr.mcipio que devia inHuir enormemente na 
sua tarefa, s~na o prmc1p10 de adequamento, princípio geral, univer
salmente ace:to que,. qu.an~o se legisla sôbre competência, ou se tem 
a pr~ocupaçao de di~tnbmr -podêres entre órgãos judiciais, é indis
pen~avel que se realize, na medida do possível, aquela harmonia, 
aquele adequam.ento .ent're poder e órgão. 

Qua~to mais ~ehcado o poder, mais impertinente deve ser a es
t~uturaç~o d~ orgao, razão pela qual êsse princípio de adequamento. 
nao po~Ia .deixar ~e estar presente ao legislador quando estabelecia a 
competencia do tnbunal popular. 

E_ ~recís~~ente porq~e .ess~ rela~ão entre, digamos, orgão e 
~ousa a JUlgai, e uma relaçao m~Is~ensavel ·quando se procede à aná
lise do COI~portamento ~o c?n~titumte é 'preciso ter presente a con
ta, o c~ncelto em que .a mst1tmção do júri era tida pelo constituinte. 
_ No~, s~bemos quais são os~ caracteres fundamentais da institui

ç~o do Jun, tal como ela está consagrada no direito positivo brasi
leiro. Po~e~o~ ap?ntar,. como caracteres fundamentais do júri, o. 

de um colegw JUdicial de composição heterogénea er;n que se associa 
a? e~emento togado, ~o elem.en~o profissional, representado na presi~ 
denc1a, o elemento nao profisswnal, o elemento improvisado, repre
sentado no Conselho de Sentenca 

J • 

. .E' um ar~ifício legal, .muito velho, que tem, de certo modo, por 
fmahdade conJurar os per~gos de "sumum jus", dos excessos da nor
~a. penal, quebrando, assim, aquela dureza de julgar do Juiz pro
fissiOnal qu.e ·<:, faz de acôrdo com a lei. Através dessa moderacão, 
dessa assoc:_açao, qu~bra-se a dureza, e o elemento improvisad;, 

0 
elemento nao p~ofisswnal colaborando com certa emancipação, faz 
com que se relative a norma penal. 

O SR. ANGELITO A. AIQUEL - V. Excia. permite uma per
gunta? 

O SR. SIMCH ]UNIOR - Com muito prazer. 

O SR. ANGEL.ITO A. AIQUEL - Pergunto ao meu nobre 
Professo; .como. explicar então, que 0 crime da pena mais alta, que é 
o latrocmw, seJa afastado do júri? 

O SR. SIMCH JUNIOR - V. Excia. está fornecendo um ar
gumento de ~ue, daqui a pouco, vou lançar mão para concluir a meu 
modo. Permita que continue. 
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Precisamente porque é um Tribunal que lança mão de um ele
mento de improvisação, para relativar a norma penal, para atender 
às inúmeras idiosincrasias do variado meio socia11, fazendo, assim, uma 
Justiça menos imposta, uma justiça penal mais sentida. Quando se 
trata de distribuir a competência a um tribunal desta natureza, não 
se pode deixar de levar em cons~ideração precisamente esta natu
reza e quando se combate o que se chama técnica racional; do 
que se acusa a instituição é precisamente, uma certa desconformi· 
dade entre improvisação judicial e a delicadeza do objeto judi
cial. E todo o estnido evolut'ivo da instituição no Direito Bra
sileiro se faz, precisamente, com a preocupação de aproxim~ar o 
mais possível, .a natureza, digamos, subjetiva do orgão, a permanên
cia da·quele elemento de improvisação, não profissional, com a de
licadeza do objeto processual, que é submetido ao conhecimento dês
te colégio judicial. Daí notar-se, com relação ao Tribunal do Júri 
na história da instituição no Direito Brasileiro, dupla preocupação: 
uma dirigida ao elemento em si, outra dirigida à cousa em si, ao obje
to a ser conhecido pelo júri. 

Com relação ao júri, notamos um progresso no sentido de con
seguir, mais e mais, a progressiva qualificação de jurados. Não po
demos, no atual Direito Brasileiro, afirmar que a instituição do júri 
seja uma instituição tipicamente popular. Parece-me pouco exata 
esta expressão. Popular no sentido de permitir o recrutamento na . 
massa. O nosso júri já passou dêsse tempo. Se observarmos como 
se compõe hoje o. júri brasileiro, verificaremos que suas característi
cas não são mais as de um tribunal popular. São de um tribunal 
em que apenas se associam o elemento profissional com o elemento 
não profissional, o elemento de improvisação. E, observando o nosso 
Direito Pretoriano, o modo como os juizes aplicam o critério do re
crutamento dos jurados, verificaremos que, os corpos de jurados 
constituem - nos respectivos têrmos judiciários - verdadeiras eli
tes. Espanca-se do júri qualquer elemento que, de certo modo, pos
sa comprometer a qualificação, a idoneidade do próprio tribunal. 
E' o primeiro movimento, é o movimento de qualificação do júri. 
'Ü segundo, interessantíssimo, é exatamente no sentido de fazer uma 
maior aproximação entre o homem e a cousa, entre o orgão e o obje
to processual, que observamos no sentido de simplificar a tarefa dos 
jurados. O objeto do assunto criminal, do que êle conhece, observa
se na história do Direito Brasileiro, é um objeto que, pouco a pouco, 
se vem simplificando. Passou o tempo em que se empregava no tri
bunal do júri, o que se chama na técnica do Direito Judiciário: a 
competência genérica. Uma competência cuja medida estaria apenas 
no quantitativo penal. Houve tempo em que observávamos isso no 
Direito brasileiro; fugiu-se precisamente a esta complexidade do oh-
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jeto entregue à própria institmçao e a competência foi sendo redu
zida com uma preocupação simplificadora, a ponto de haver a preo)
cupação de indicar artigo com relação a esta competência. Os cri
mes de morte, mas, o crime de morte na sua figura singela, rica de co
lorido chocante, alta delinqüência de sangue, capazes assim de desi
pertar a curiosidade e lançar mão de um fator até emocional do pró
prio homem-juiz improvisado, mas, também, figura delituosa, de con
tornos muito delimitados, muito singelos, fàcilmente accessíveis ao 
homem de bom senso, que se improvisa juiz pela própria função de 
jurado. 

Todos êstes elementos levam-nos à conclusão de que o cons,... 
tituinte brasileiro em 1946, quando lançou aquêle parágrafo, levou 
em conta, precisamente, estas solicitações que vêm do campo do, 
Direito Judiciário, tendo presente, como que a formação histórica. 
da instituição, a sua evolução no nosso Direito. Êle, quando foi 
ao Código Penal buscar material para entregar à competência do, 
júri, tinha presente a lição da nossa experiência dentro da institui::
ção. E, o que fez? Pegou, precisamente, aquêle capítulo em que 
nós encontramos os crimes contra a vida na sua textura mais sin
gela, e lançou na Constituição: competência obrigatória dos crimes. 
contra a vida. 

Depois foi acrescentado: os crimes dolosos· contra a vida. Por
que verificou-se, naquele capítulo primeiro, que havia, também, 
crimes culposas contra a vida. Esta expressão "crimes dolosos", 
esta restrição contida no parágrafo, resulta, precisamente de uma 
tomada de consciência do legislador constituinte, após ter lan
çado sua primeira proposição. Quis conduzir para a competênciaJ 
do Tribunal unicamente aquelas modalidades que se apresentassem, 
singelas, accessíveis ao conhecimento dos juizes improvisados. E 
eu acredito que tenah sido um argumento subterrâneo, um cripto ..... 
argumento para o autor da tese - e para os demais juristas que· 
se têm filiado à sua opinião - o de que, por um espírito de lógica, 
de certo màdo se sintam chocados em verificar que os crimes con
tra a vida, do capítulo primeiro, que dão direito ao que a lingua
gem popular chama "a regalia do júri", não determinem também 
sejam levados ao conhecimento dêsse tribunal outros crimes a que' 
estejam cominadas altas penas, como outros crimes em que, além, 
de outros bens jurídicos, tenha sido ferido, também, êste bem ju
rídico que é a vida. 

No entanto, muito longe estava o constituinte desta preocupa
ção. Não teve a preocupação de fixar a competência do júri levando, 
em consideração a elevada sanção penal. Altos quantitativos pe
n.ais encontramos na parte especial do Código, em que não se co
gita da competência do Júri - porque não há dúvida com relação. 
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a êles - o exemplo do crime de extorsão mediante seqüestro, e~li 
que 0 menor seja de 18 anos e tenham ~esul~ado les?es corporais .. 
graves. Não se trata de crime contra a v1da, e um cnme ~con~ra o 
patrimônio, no entre~anto, no, e::came que se faça da. s~nçao hgada~ 
ao preceito penal, va1-se ao max1mo de 24 anos de pnsao. 

Esta preocupação o Constituinte não teve; o que teve prese.nt~ 
foi precisamente a necessidade de simplificar a tarefa de um JÚn 
que, através de outro. movii_Dento, já se vinha qualificando através. 
de um recrutamento 1mpertmente. 

São essas as razões pelas quais, procurando trazer mais um 
subsídio na interpretação dêsse parágrafo, o subsídio do Dire~to, 
Judiciário, eu entendo qu~ dúv~d~ .algu:na e~iste com relação_ à In

terpretação fixada pela le1 ordmana: . E mais uma .~ol~boraçao n?' 
sentido de dar um pouco de tranqü1hdade de consc1enc1a aos aph
cadores desta lei ordinária, sabendo que estão inter~re~ando ·com. 
rara fidelidade o espírito que inspirou o legiSilador constitumte. 

O SR. ANGELITO A. AIQUEL - Peço a palavra, sr. Presr--
dente, para prestar mais um esclarecimento. . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pàlavra o nobre Congressista. 
O SR. ANGELITO A. AIQUEL - Sr. Presidente. Srs. Con~

gressistas. 
Ao ouvir, há pouco, o meu nobre professor SIMCH .JUNIOR,. 

voltei o meu pensamento para dez anos atrás e me deleitava com 
a exposição que S. Excia. vinha fazendo. Há dez anos atrás era, 
com a maior satisfação que eu ouvia o professor SIMCH JUNIOR. 
e, agora, ao tor.nar a ou~í-lo, só tinha. um des~jo - o de que . S. 
Excia. não termmasse, a-f1m de poder v1ver aquele passado, aquelas. 
aulas magníficas, aquelas lições brilhantes, que nos levaram a um 
estudo mais profundo da Processualistica Penal. 

Não obstante essa lição magnífica que acabamos de receber, eu, 
continuo afirmando, com a vénia de S. Excra., a minha tese. 

O espírito do legishdor, a "mens legislatoris''', deve ser afastado, 
pois a lei depois de publicada adquire vida espiritual autônoma. 

Sigo neste passo, a lição de FERRARA, de COGLIOLO, 
SIMONCELLI, de FERRINI e do culto ministro OROZIMBO 
NONA TO. 

Entendo que é a "mens legis" que nos deve preocupar. 
Mas, ainda que, para argumentar, a~mitíssimos a vont~de do. 

legislador, pergunto: - o que levou o legisla?or a entr~gar a com
petência do Júri os crimes dolosos contra a vida, mas so os de ~olo" 
específico, desprezand~ outr~s, também dolos0s e con~r~ a v1da, 
punidos com pena mmto mais ex~cerbada do qu~ a aphcave~ a um 
homicídio simples? Qual sería a mtenção do legislador ao tirar do, 
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júri êst,es crimes de penas tão exacerbadas - como o latrocínio -
,e deixar outros de pena mais branda? 

. Confesso que não percebo qual seria a intenção do legislador 
:se tirarmos da competência do Júri os crimes como o latrocínio, de 
pena devadíssima. 

A exp}ic~ção T?,ai~ acertada ~ a de que são obrigato,riamente 
~da competenCia do JUfl todos os cnmes dolosos contra a vida. Tanto 
a. raz~o. está do nosso lado, que na prÓ'pria Lei n.0 263 há um 
dispositivo segundo o qual todos os crimes conexos com os da com
petência do J.úri, vão para o Júri e não mais para o juiz singular, 

,como acontecia no processo penal antigo. 

. Embor~ preocul?ado apenas com a "mens legislatoris", ainda 
as~Im, contmuo ~ afirmar. qll:e ao júri deve caber o julgamento dos 
~cnmes de dolo d1reto ou md1reto contra a vida. (Palmas). 

O SR. PRESIDENTE -- Passamos agora à votação. 
O ~R. BRUNO DE MENDONÇA LIMA - Peço a palavra, 

'Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE ~ Tem a palavra o nobre Congressista. 
O SR. BRUNO DE MENDONÇA LIMA - Desejo sr. Presi

~d~nte, em poucà~ palavras,. justificar o meu voto, de ve~ que isso 
nao me foi poss1vel. no se.w d~ Comissão, razão por que o faço 
agora de uma maneira mmto simples. 

Ao meu ver, todos os crimes dolosos contra a vida são da com
:petê?cia do júri. Os crimes em que .h~ "animus necandi", isto é, 
mtmto "de morte, devem todos ser classificados como dolosos e parece 
~que, n;ste ponto, os a~gumentos recém expendidos pelo autor da 
tese vem esclarecer müito o debate. 

Rememorando noções elementares; quando h4 intenção de ma
ta~ alguém, q~ando um indivíduo atira sôbre outro para matar 
existe o dolo d1reto, há o "animus necandi". ' 

Há, portanto, aí, um crime doloso contra a vida. 

l!m grupo de pe~soas passa por um indivíduo e lhe dá uma vaia. 
'0 V~Iado s~ e?colenza, puxa de um revolver e atira para matar 
alguem. Ha amda dolo. Não é mais o dolo determinado, contra 
'~erta ~esso~. Mas, há dolo porque êle quis matar alguém. Logo, 
·esse cnme e tambem da competência do júri. 

Há, também, o dolo indireto, eventual. Alguém atirou para 
matar uma n:ulher .que tem uma criança nos braços. Quer matar 
a :nulher e nao a cr:anç,~. Prev~, portanto, o evento e, apesar disso 
atira como qu~m d1z: matarei a mulher, mas pode ser também 
que mate a cnança". 

Aí existe dolo indiret0. Êsse crime é também da competência 
cdo júri. 
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Falaram muito no latrocínio. O latrocínio consiste, como sa-
b H I "1 " . d'" E hemos, em matar para rou ar. a ne e o ammus necan 1 • m.-

·hora a finalidade seja o roubo, há a intenção de matar. Se o único 
meio que o ladrão encontra para roubar é eliminar o dono do objeto 
a ser roubado, não se pode dizer que aí não existe crime doloso 
contra a vida. Houve "animus necandi", ainda que fôsse para rou
bar. Logo, o latrocínio tem de ser da competência do júri. 

Ao meu ver, os que escapam à competência do júri são os cha
mados crimes preterintencionais. 

Vejamos um exemplo. É o caso de um rapto seguido de morte. 
Não existe aí o "animus necandi''. O raptor foi raptar violen

tamente uma moça e, para que ela não gritasse, pôs a mão na sua 
boca. Com isso à deixou sem respiração e ela morre. Não há aí 
~'·animus necandi", mesmo porque o "animus nec'andi" seria in
compatível com a finalidade do crime. Nesse caso existe o· crime 
preterintencional. Res·ultou a morte, o crime é doloso, mas não 
doloso contra a vida. Êsses crimes preterintencionais, segundo o 
meu voto, escapam à competência do júri, mas todos os demais em 
·que há o "animus necandi", seja qual ·fôr a finalidade com que 
alguém quer matar, são êstes crimes da competência do júri. Êste 
o meu voto. 

O SR. ERICO MACIEL F.0 - Peço a palavra sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o nobre Congressista. 
O SR. ERICO MACIEL F.0 - Exmo. Sr. Presidente, senhores 

professôres, minhas senhoras, meus senhores, colegas. 
Tivemos a felicidade de ouvir, a um só tempo, diversos mes

tres: o professor Simch J uni o r, cujo elogio o autor da tese fez em 
têrmos exatos e nada exagerados; a palavra do professor Bruno de 
l\1endonça Lima, brilhante e concisa; a palavra do próprio autor 
da tese e o verbo eloqüente e brilhante de uma das grandes figuras 
da minha geração, o colega Brossard de Souza Pinto; e pretendo eu 
apenas, como a menos expressi~va de tôdas as vozes (não apoiados) 
por, talvez, a meu juízo, um "discrim~ine" e uma ordem na discussão, 
,dando, como já fez o professor Sim eh J unior, não mais razão a dois, 
senão a três, dado que, em última essência, a meu juízo, o problema 
em debate se cinge, ex~atamente, à apreciação do ponto de vista em 
que se possa ter colocado o legislador constituinte ao elaborar a 
norma constitucional do artigo 141 da Constituição Federal. 

Desde o ponto de vista processual, examinado brilhante e exaus
tivamente pelo professor Simch J unior, dúvida não cabe de que a 
evolução progressiva do instituto do júri e dos princípios que in
formam 'o Direito Processual Penal, aquêlé legislador constituinte 
,que se inspirasse nêle, forçaria fatalm,ente a conclusão exegética que 
foi a do nosso ilustre e brilhante professor. 

13 - R. D. - 2.o VoL 
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Agora, se a intençao do legislador foi empregar nessa elabora
ção legislativa um eritério ·exclusivame11te técnico-'penal, c0m pres
ciridência da consideração processual, ou, mais exatamente, confi
gurando expressamente 'a ,figura do dolo, penso, então, que a· razão 
estará com as opiniões do· eminente ~utor do trabalho e do professoF 
Bruno de Mendonça Lirria, tanto mais que o próprio professor Simch 
J uni o r, em sua magnífica exposição salientou que no próprio capítulo· 
do Código Penal, nos crimes contra a vida, há, evidentemente, o 
homicídio culposo, que é aquêle homicídio decorrente não da von-' 
tade direta ou condicionada ao ·detalhe de assumir o autor o risco 
de produzir evento· lesivo e penalmente punível. 

.. Por tais razões, com fundamento na qualificação feita pelo Có-. 
digo Penal, teríamos como crime contra a vida, entre outros, o ho
micídio culposo que não é, evidentemente, delito enquadrado ·na 
lei do júri, desde que só o são os delitos dolosos -e na caracterização, 
dês se~ delitos dolosos eu, penso, neste ponto, com o autor da tese 
que, efetivamente, o dolo terá de ser aceito segundo um tal ponto 
de vista, como dolo direto, como dolo determinado, como dolo in
determinado. ou com dolo eventual. Classificado como os mestres o 
classificaram - e eu não o faria melhor - prescindo da análise que 
já o prof~ssor Bruno de Mendonça Lima, com rara. felicidade, .·vem 
de fa1zer. Penso; porúnto, que o problema· se resume, em última 
inst~pcia; et? s.~ber qual o. critério adátado pelo .legislador consti
tuínfe áo elaborar esta· norma e julgo que, .em razão disto, poderá 
caber a cada uma das' correntes ora 'em debate, a razão, desde que 'nci 
elaborar-se o texto Constitucional margem ficou para que, futura
mente, contrariando inclusive as tendências processuais atuais no 
Direito Processual Penal se incluisse na lei do júri nova competência 
privativa. 

Em razão disto, contrariadas estariam ·tais tendências, mas a 
margem existe e a margem existente é classificada e definida pelos 
constitucionalistas, entre. às quais pontifica Pontes .de Miranda, em 
primeiro plano. Há, portanto, três correntes a considerar, a primeira 
das quais de caráter penal. 

Do ponto de vista penal;· dolo é o dolo direto, é o determinado, 
é o indeterminado e .é o eventual. E a ação dolosa cons,iste em que
'rer ou assumir o risco de produzir evento ,lesivo, e .é capitulada como 
crime; Sob êste ponto de vista, a lei do júri deveria abranger todos 
os crimes dolosos contra a vida, em suas várias acepções. Desde 
o . ponto de vista constitucional, ficaria eventualmente à margem 
para alargamento e seria, em parte, a·ceitável esta posição ~adotada 
pela .lei do júri, desde que ficaria critério parai, oportunamenté, pmt 
leis complementares, esclarecer-se o problema. · 
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Do ponto de vista processual. penal, eu m~ lim_iltharei. a diz:r 

f . s· mch Junior que, com malS bn antlSffiO O amen ao pro essor I , . ' 
e ninguém esgotou a matena. . . . d . . . 

qu Penso ~rtanto, que estamos de certa form.~ I~lbl os e m:possi-
b T t dos ~o~ não podermos perscrutar as conscienci~s dos legislado
r~: : dizer vma última palavra sôbre aquilo que vai nas suas cons-

ciências. (Palmas). ~ d 
O SR. PRESIDENTE - Es~á em votaçã? a conclusao o p~-

er Os srs. Congresistas que estiverem de ac?rdo com a co?clusao 
~~c p.arecer, queiram manter-se sentados, em smal de assentimento 

. (Pau~~~~anto, por maioria, foi aprovada a conclusão do parecer. 




